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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

<<PROCESSO>> 


	RELATORA 
	:
	DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA

	RELATOR CONVOCADO
	:
	JUIZ FEDERAL MARCELO DOLZANY DA COSTA

	AUTOR
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	ANA LUISA FIGUEIREDO DE CARVALHO

	RÉU
	:
	CAFELANA COMERCIO E REPRESENTACOES DO BRASIL LTDA

	ADVOGADO
	:
	ANTONIO SAMPAIO PERES E OUTROS(AS)

	RÉU
	:
	PEDRA AZUL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

	RÉU
	:
	I N T E R CONTINENTAL DE CAFE SA

	ADVOGADO
	:
	ALDIR GUIMARAES PASSARINHO E OUTROS(AS)

	RÉU
	:
	MACHADENSE CAFE LTDA

	RÉU
	:
	U S I C A F E COMERCIO EXTERIOR SA


E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DO JULGADO RESCINDENDO. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA DE ARBITRAMENTO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. RECURSO PROVIDO.

1. Embora esta Corte tenha decidido a causa principal fundada em premissa, aparentemente, inexistente, não evidencia prejuízo a sua execução com a determinação de realização de nova perícia por arbitramento.

2. Ademais, o prosseguimento da execução até a formação do precatório não impede que esta Corte julgue o mérito da rescisória, o que demonstra a ausência de perigo de demora que possa postergar ainda mais a execução do julgado.

3. Agravo regimental a que se dá provimento.

A C Ó R D Ã O

Decide a Seção, por maioria, dar provimento ao agravo regimental.

3ª Seção do TRF da 1ª Região – 14.08.2012.
Juiz Federal MARCELO DOLZANY DA COSTA, Relator Convocado.
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